
(-4h  IMPACTO 
À. LLLJSTRÍSSIMA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
CONCORRÊNCIA r  0I/2022-.SED(JC 

CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO E SERVICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CN.PJ/MF sob o n.° 00.611.868/0001-28, com sede na Rua Monsenhor Bruno, 1153, 
Aldeota. CEP: 60.15-101, Fortaleza/CE, vem, tempestivamente, perante este Ilustrado órgão, por intermédio 
de seu representante legal que ao final subscreve, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO contra a 
decisão que a declaru inabilitada na CONCORRENCIA n° 01/2022-SEDUC da Prefeitura Municipal de 
Viçosa do Ceará, por meio das razões de fato e de direito que serão a seguir trazidas: 

1. DOS FATOS 

Como se saba, a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará publicou, por intermédio da sua Comissão 
Permanente de Licit.tção, o edital da Concorrência n° 01/2022-SEDUC, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE EDIFICAÇÕES VINCULADAS A SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO. 

A recorrente, interessada na contratação, enviou sua proposta comercial e documentação de 
habilitação em estri ra consonância com as disposições do instrumento convocatório. Contudo, na fase de 
habilitação, foi decitrada inabilitada pelos condutores do certame, com base no seguinte motivo: 

CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVIÇOS ELRELI, CNN 
n`00. 611.86810001-28, .LVABILITÁDA por não atender ao Edital no ITENS: 5.4.4.3. 
('7%/AO apresentou a DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas acumulados, 
devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante); 

Vejamos o que dispõem o referido item: 

5.4.4.3. Ení'nde-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 5.4.4.1, no 
mínimo Balanço Patrimonial, DRE - Demonstração do Resultado do Exercício. 
DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas acumulados, devidamente registrado na 
junta comercial da sede da licitante, Termos de abertura e de encerramento, 
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devidamente registrado ou autenticados na junta comercial da sede da 

Conforme se verifica do trecho da Ata da sessão pública, a CONSTRUTORA IMPACTO foi 
declarada inabilitada por não apresentar Declaração DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas Acumulados, 
devidamente registraca na junta comercial da sede da licitante. 

Entretanto, conforme será demonstrado, não assiste razão ao motivo elencado para a inabilitação da 
CONSTRIJTORA IMPACTO no certame, razão pela qual deve ser IMEDIATAMENTE reformado o 
referido ato administrativo. Senão vejamos: 

2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Ilustre Comissão, conforme exposto na sinopse fática, a CONSTRUTORA IMPACTO foi declarada 
inabilitada no certame por não apresentar Declaração DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas 
Acumulados, devida:nente registrada na junta comercial da sede da licitante. 

Antes de mai: nada, cabe trazer à tona as exigências do edital a título de comprovação da qualificação 
econômico-financeira das licitantes: 

5.4.4- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
5.4.4. 1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal 
ou social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na 
/unta comercial da sede da licitante, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado 
o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, devidamente 
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (trés) meses da data de apresentação da proposta. 

5.4.4.3. Entende-se que a expressão "naforma  da lei" constante no 11cm 5.4.4. 1, no 
mínimo Balanço Patrimonial, DRE - Demonstração do Resultado do Exercício, 
DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas acumulados, devidamente registrado na 
junta comercial da sede da licitante, Termos de abertura e de encerramento, 
devidamente registrado ou autenticados na junta comercial da sede da licitante. 

Pois bem, a fim de se sagrar habilitada na presente Concorrência, a CONSTRUTORA IMPACTO 
apresentou Balanço Patrimonial, ORE - Demonstração do Resultado do Exercício, DLPA - Demonstração 
de Lucros e Perdas acumulados de forma a comprovar sua boa situação financeira e sua consequente aptidão 
para a prestação do -a serviços licitados. 

Contudo, dentre a documentação apresentada, a DLPA - Demríã? de Lucros e Perdas 
Acumulados não e:tava registrada na junta comercial. 	 / 	. / 
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Ilustre Comissão, preliminarmente, deve-se mencionar que a apresentação da DLPA a 

na junta comercial não passou de uma falha humana dos agentes da empresa que prepararam a documentação 
para o certame, que por erro acabaram juntando a versão do documento sem registro. Entretanto, cabe a esta 
recorrente tecer algumas considerações acerca desse documento. 

Inicialmente, deve-se esclarecer que a DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas Acumulados é um 
documento interno da empresa, que serve principalmente para que os sócios e acionistas exerçam o controle 
dos lucros e perdas da empresa no último exercício social, e não é usualmente solicitado em procedimentos 
licitatórios. Tanto é cue esse documento não integra o rol taxativo da Lei ri 0  8.666193. 

É que, a Lei Geral de Licitações traz um rol de documentos que podem ser exigidos na fase de 
habilitação, de forma que as licitantes possam comprovar sua habilitação jurídica, qualificação técnica, 
qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista. Esse rol de documentos, diga-se de 
passagem, é limitador, portanto, a Administração não pode fazer exigências que ultrapassem os limites 
estabelecidos pela Lei n° 8.666193. 

Nesse sentido, os tribunais brasileiros, inclusive o Egrégio Tribunal de Contas da União, entende que 
essa lista de requisitos é taxativa, ou seja, não pode ser exigido nenhum documento que não figure em alguma 
das habilitações do artigo 27, a exemplos do Acórdão 2197/2007: "a lista de documentos passíveis de serem 
exigidos dos interessados na etapa de habilitação é exaustiva (arts. 27 a 31 da Lei 8.666/1993)" e Acórdão 
4788/2016: "é exaustiva alista de requisitos para habilitação técnica de licitantes previstos no art. 30 da Lei 
8.66611993, sendo iripossivel a definição infralegal de novos requisitos". 

No que diz respeito ao rol taxativo de documentos que podem ser exigidos a título de comprovação 
da qualificação econômico-financeira. pode ser identificado no art. 31 da Lei n° 8.666/93: 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á 
a: 
1 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma d4 lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 
[...] 

Como se poce ver, a Lei permite a exigência de Balanço Patrimonial e DRE devidamente registrados 
na Junta Comercial. Contudo, em nenhum momento é citada aDLPA. Daí, conclui-se que a própria exigência 
de DLPA devidamente registrado na Junta Comercial é ilegal. Consequentemente, não se pode inabilitar 
urna licitante por i1&O apresentar esse documento, sob pena de afronta ao princípio da legalidade 
administrativa. 

No caso em tablado, a situação é mais grave ainda, tendo em vista que a CONSTRUTORA 
IMPACTO apresentou a Demonstração de Lucros e Perdas Acumulados, mas foi declarada inabilitada 
unicamente por este documento não ter sido apresentado com o registro na Junta Comercial do Ceará, o que 
é um entendimento que além de ser ilegal, é extremamente formalista, restringindo a competitividade do 
certame e ignorando por completo a vantajosidade que a contratação deve representar pa Administração. 
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Outrossim, deve-se ressaltar que também não há nenhuma exigência legal que obrigue uma' 

a registrar a DLPA na Junta Comercial, tendo em vista que se trata de um documento que possui a finalidade 
de controle interno das contas da própria empresa. 

Por fim, todas as informações que constam na DLPA podem ser auferidas nos demais documentos 
contábeis da empresa, como o Balanço Patrimonial, que foi apresentado com o devido registro na Junta 
Comercial, nos termos da lei. 

Assim, caso o registro na junta possua o condão de confirmar as informações contidas nesse 
documento, basta verificar os índices que constam no Balanço Patrimonial apresentado pela empresa e 
compará-los com as informações da DLPA apresentada, tendo em vista que o Balanço foi apresentado com 
o devido registro. 

Por todo o exposto, verifica-se que a inabilitação da recorrente se deu a total revelia da lei, razão pela 
qual merece reforma a referida decisão administrativa, sob pena de afronta ao princípio da legalidade. 

Destaque-se que este princípio possui não só assento legal, sendo estabelecido na Lei n°. 8.666/93, 
como também possui expressa previsão constitucional. Ia verbis, diz o nosso ordenamento jurídico: 

Lei 0,  8.666193: 
"Art. 3 'A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada ejulgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculaçílo ao instrumento convocatória, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos." 

Constituição Federal: 
"Ar!. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e., também, ao 
seguinte:" 

Sobre o referido princípio, ensina Odete Medauar: 

"Para a Administração, o princípio da legalidade traduzia-se em submissão à lei. 
No conjunto dos poderes do Estado traduzia a relação entre poder legislativo e 
poder executivo, com a supremacia do primeiro; no âmbito das atuações exprimia 
a relação entre lei e ato administrativo, com a supremacia da primeira" 
(MEDAUAR. Odete. O direito administrativo em evolução. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 1992; grifamos) 

Ou seja, para a Administração Pública, o princípio da legalidade não é a mera observância à 
legislação, mas sim uma verdadeira submissão aos ditames legais, senda este princípio verdadeira baliza aos 
atos praticados peles agentes estatais. Portanto, é dizer que se uma ação ou obrigação é e ressamente 
determinada pela legislação em vigor, não pode a Administração agir contraria 	ei. 
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É dizer, portinto, que não existe liberdade para autoridade administrativa descumprir o que 
está previsto nos diplomas legais vigentes. Dessa forma, se a legislação e a iurisDrudência da Earégia 

DLPA registrada na junta comercial nara fins de coinDrovaclo da qualificação econômico-financeira, 
não pode a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará agir de maneira diversa. 

Em face disso, torna-se imperioso trazer novamente o entendimento da doutrina. Sobre o assunto, 
comenta Hely Lopes Meireiles: 

"A legalidade, como princípio de administração (CF, ar!. 37. caput), significa que 
o administrador público está em toda a sua atividade funcional, sujeito aos 
mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou 
desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, 
civil e criminal, conforme o caso. 
A eficácia de toda atividade administrativa está condicionada ao atendimento da 
lei. 
Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na 
administração particular é licito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração 
Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular significa 
'pode .fazer assim ';para o administrador público significa 'deve fazer assim'. 
As leis administrativas são, normalmente, de ordem pública e seus preceitos não 
podem ser descumpridos, nem mesmo por acordo de vontade conjunta de seus 
aplicadores e destinatários, uma vez que contêm verdadeiros poderes-deveres, 
irrelegáveis pelos agentes públicos. Por outras palavras, a natureza da função 
pública e afinalidade do Estado impedem que seus agentes deixem de exercitar os 
poderes e de cumprir os deveres que a lei lhes impõe. Tais poderes, conferidos à 
Administração Pública para serem utilizados em beneficio da coletividade, não 
podem ser renunciados ou descumpridos pelo administrador sem ofensa ao bem 
comum, que é o supremo e único objetivo de toda ação administrativa." 
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 20  ed. São Paulo: 
Malheiros, p. 82-83) 

No mesmo sentido, é o entendimento de Petronio Braz: 

"O princípio da legalidade subordina a eficácia de todo ato administrativo à 
vontade da lei. Contudo para que ocorra no aro administrativo um respeito aos 
procedimentos legais é necessário, além da força coercitiva da lei, a consciência do 
dever de obediência por parte de agente público. 
O respeito ao princípio da legalidade nos atos administrativos deve ser observado 
internamente pela ação da própria administração, através de um controle de mérito 
que vise à correção dos próprios atos." 
(BRAZ, Petronio. Processo de Licitação. Editora Livraria de Direito, p. 39-40) 

E assevera josé Cretelia Junior: 

"Aplicado à Administração, o princípio da legalidade expressa a regra segundo a 
qual a Administração deve agir de acordo com o Direito, em d?ssetores e, no 
caso presente, à licitação. / 
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precisamente, pela afirmação do princípio da legalidade. 
Nas Licitações, o princípio da legalidade incide sobre o edital, a lei interna do 
procedimento concorrencial informando-o, ou seja, ditando a conduta da 
Administração e dos licitantes, do começo ao fim, 'suportando a Administração a 
lei que editou', ao mesmo tempo que 'aderindo o licitante, ponto por ponto, às regras 
estabelecidas para o certame'. O princípio da legalidade preside à elaboração do 
edital que deverá ser absolutamente de acordo com as leis em vigor." 
(CRETELLA JUNIOR, José. Das Licitações Públicas. 8  ed. Editora Forense. p. 13 1) 

Dessa forma, é evidente que deve a Prefeitura Municipal de Viçosa agir de acordo com o que manda 
a legislação vigente, reformando o ato administrativo que declarou a CONSTRUTORA IMPACTO 
inabilitada. 

Ora, Nobre Comissão, não se pode aceitar a inabilitação de uma empresa que apresentou a 
DLPA, documento este que foi ilegalmente exigido no edital e que não necessita de registro na junta 
comercial, por conta unicamente de não ter sido registrado, quando todas as informações que constam 
na Declaração podem ser facilmente identificadas no Balanço Patrimonial da empresa, que foi 
apresentado com o devido registro na JUCEC. 

Inabilitar a recorrente por esse motivo nada mais é do que formalismo exacerbado da Administração, 
já que exige documentos que não poderia ter sido exigido a título de comprovação da qualificação 
econômico-financeira e na realidade foi apresentado, mas sem o registro na junta, não havendo qualquer 
obrigatoriedade legal para isso. 

Nesse sentido, citam-se as seguintes decisões do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal 
de Justiça, respectiva mente: 

STF: 
"Se a irregularidade praticada pela licitante vencedora, que não atendeu a 
formalidade prevista no edital licitatório, não lhe trouxe vantagem nem implicou 
prejuízo para os demais parlicipantes, bem como se o vício apontado não inrerjèriu 
no julgamento oh! etivo da proposta, não se vislumbrando ofensa  aos demais 
princípios exigíveis na atuação da Administração Pública, correta é a adjudicação 
do objeto da licitação à licitante que ofereceu a proposta mais vantajosa, em 
prestígio do interesse público, escopo da atividade administrativa. (DiU de 
13.10.2000) 

STJ: 
"DIREITO PÚBLICO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO 
LICITA TÓRJO - VINCULA ÇÃO AO EDITAL - INTERPRETAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS DO INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO PELO JUDICIÁRIO, 
FIXANDO-SE O SENTIDO E O ALCANCE DE CADA UMA DELAS E 
ESCOIMAND() EXIGÊNCIAS DESNECESSÁRIAS E DE EXCESSIVO RIGOR 
PREJUDICIAIS AO INTERESSE PÚBLICO - POSSIBILIDADE - CABIMENTO DO 
MANDADO DE SEGURANÇA PARA ESSE FIM- DEFERIMENTO: 
(..) 

O FORMALISMO NO PROCEDIMENTO LICITA TORJO NÃO SI VIF!CÁ QUE 
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SE POSSA DESCLASSIFICAR PROPOSTAS EIVADAS DE SIMPLES 
0(1 DEFEITOS IRRELEVANTES. 
(STJ. MS  541 8/DF. Relator(a): Ministro DEMÓCRITO REINALDO, 
Seção - SI, DJ 01/06/1998) 

Ademais, o próprio Superior Tribunal de Justiça - STJ 'vem entendendo ser excesso de 
formalismo a inabilitação de licitante por pequenos erros ou falhas na documentação, desde que 
comprovada a intenção da empresa, visando assim privilegiar as propostas mais vantajosas para a 
Administração. Vejamos: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PROPOSTA 
TÉCNICA. INABILITAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE FALTA DE ASSINATURA NO 
LOCAL PREDETERMINA DO. ATO ILEGAL. EXCESSO DE FORMALISMO. 
PRINCÍPIO DÁ RAZOABIL iDADE. 
L A interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a atos que acabem por 
malferir a própria finalidade do procedimento licitatório, restringindo o número 
de concorrentes e prejudicando a escolha da melhor proposta. 
2. O ato coator foi desproporcional e desarrazoado, mormente tendo em conta que 
não houve falta de assinatura, pura e simples, mas assinaturas e rubricas fora do 
local preestabelecido, o que não é suficiente para invalidar a proposta, 
evidenciando claro excesso deJrmaiismo. Precedentes. 
3. Segurança concedida." 
(MS n° 5.869-DF. Rei. Ministra Laurita Vaz, Primeira Seção, julgado em 
11.09.2002, Di 07.10.2002. p. 163) 

"ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO .- BALANÇO PATRIMONIAL COM 
ASSINATURA DE CONTABILISTA E RATIFICADO POR SÓCIO-GERENTE - 
EFICÁCIA - ELIMINAÇÃO DE LICITANTE - IRREGULARIDADE - SEGURANÇA 
DEFERIDA. - NÃO E LICITO NEGAR-SE EFICÁCIA ,4 BALANÇO ELABORADO 
POR PROFISSIONAL DE CONTABILIDADE E RATIFICADO PELO SÓCIO 
GERENTE DA EMPRESA LICITANTE." 
(MS n° 5.623-DF, Rei. Ministro Humberto Gomes de Barros, Primeira Seção, 
julgado em 29.05.1998, Di 29.06.1998. p. 5) 

"ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. EXIGÊNCIA 
EXCESSIVA. 
1. É excessiva a exigência fèita pela administração pública de que, em procedimento 
licitatório, o balanço da empresa seja assinado pelo sócio-dirigente, quando a sua 
existência, validade e eficácia não foram desconstiruídas, haja vista estar 
autenticado pelo contador e rubricado pelo referido sócio. 
2. Há violação ao princípio da estrita vincula ção ao Edital, quando a administração 
cria nova exigência editalícia sem a observância do prescrito no § 4°, ar!, 21, da Lei 
n°8.666193. 
3. O procedimento licitatório há de ser o mais abrangenle possível, a fim de 
possibilitar o maior número possível de concorrentes, ludo a possibilitar a escolha 
da proposta mais vantajosa. 
4. Não deve ser afastado candidato do certame licitatório,por m s detalhes 
formais. No particular, o ato administrativo deve ser vincul do principio da 

/ 

/ 
Rua Monsenhor 8:-uno, 1153- sala 415, Aldeota, 	 construtoraJrqp0ctO@hotmoiL.com  

Fortaleza - Ceará, CEP 60115-190 	 TeLefone: (85) 2180-6091 
Construtora Impacto Comércio e Serviços 
00.611.868/0001-:8 

- - e- 

Primeira 



CONTUTOA 	 / f9 	. 
~# 1M1P_AC_T0 

razoabilidade, afastando-se de produzir efeitos sem caráter substancia1 
5. Segurança concedida.' ;?0 P9 
(MS n° 5.631-DF, Rei. Ministro José Delgado, Primeira Seção, julgado em 
13.05.1998, DJ 17.08.1998, p. 7) 

Destaque-se que o mesmo entendimento é corroborado por outros tribunais brasileiros, no 
sentido de que um mero vício formal na documentação não justificaria a desclassificação da empresa: 

"ADMINISTRATIVO. A GRA VO DE INSTRUMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO. 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER VIÇOS. 
ALEGA ÇÃO DE IRREGULARIDADE FORMAL NA PROPOSTA. A UÊNC'IA 
DE ASSINA TURA DE TODOS OS SÓCIOS MERO VÍCIO FORMAL. SANÁVEL. 
1. Para a concessão da antecipação da tutela, medida de cunho satisfativa, que 
constitui verdadeiro adiantamento da decisão final, devem ,'estar demonstrados a 
verossimilhança do direito alegado e o perigo na demora, isto é, o fundado receio 
da ocorrência de dano irreparável ou de dificil reparação (art. 273, caput e inc. 1, 
doGPC). 
2. .4 Comissão de Licitação, buscando, com base no princípio da economicidade do 
julgamento das propostas, manter aquela mais vantajosa para a ré ECT concluiu 
que a ausência da assinatura de um dos sócios da empresa vencedora não 
justificaria a desclassificação, pois não altera a ordem substancial na proposta, 
consistindo em mero vicio formal. a ser sanado deforma complementar. 
3. A relativização do formalismo no procedimento, inclusive com a concessão de 
prazo para sanar o defeito na documentacão, teve em mira o interesse públic o  
mormente porque o art. 43, § 3°, da Lei n°8.666193, faculta à Administração efetuar 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo em 
qualquer frise da licitação." 
(TRF-4, Agi n° 5022224-04.2014.4.04.0000/RS, Relator: Luís Alberto d'Azevedo 
Aurvaile, 43  Turma, Julgado: 14/1012014) 

Assim, como se verifica do entendimento dos Tribunais Pátrios, as propostas devem ser julgadas 
sempre buscando atender ao interesse público, deixando de lado a observância de formalismos que 
venham a mitiga-lo. Portanto, inabilitar uma empresa, com uma proposta possivelmente menor, por 
um mero formalismo da Administração, vai contra o interesse público. 

Outrossim, vale lembrar do mais recente entendimento do Tribunal de Contas da União acerca 
do saneamento de iilhas na documentação, visando privilegiar a proposta mais vantajosa para a 
Administração. 

Conforme emende a Egrégia Corte de Contas, uma vez identificada falha na documentação da 
licitante, cabe a Comissão, no usufruto do princípio da vantajosidade, permitir a inclusão de novo 
documento, desde que ateste condição de habilitação preexistente à abertura da sessão pública, pois "a 
vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 

30, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 
14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), não alcança documento destinado a 
atestar condição de habilitação preexistente à abertura da sessão pública, apresentQ - ii1 sede de diligência. 
(Acórdão 2443/2021 -Plenário). // \ 

ffl 

Rua Monsenhor Bruno, 1153 -  sala 415, Aldeota. 	 construtora.impøctO@hotrflaiLCom 

Fortaleza - Ceará, CEP 60115-190 	 Telefone.,  (85) 2180 -6091 
Construtora impact Comércio e Serviços 
00.611.868/0001-28 
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IMPACTO 
CONSTRUTORA IMPACTO 
Comercial, uma vez que esse documento visa atestar condição preexistente à data da licita ção, 
seguindo o entendimento do TCU exarado no Acórdão 244312021. 

Conforme exposto, a inabilitação da CONSTRUTORA IMPACTO com base no motivo narrado não 
encontra qualquer amparo legal, jurisprudencial ou doutrinário, razão pela qual essa decisão merece reforma, 
a fim de declarar a recorrente habilitada na presente Concorrência. 

Ora, não se pode olvidar que o escopo do procedimento licitatório é a busca da proposta mais 
vantajosa para a administração, que constitui um de seus princípios, ipso facto, não se antolha cabível 
inabilitar uma proposta totalmente compatível com as normas vigentes, cm detrimento de um juízo 
razoável, sob pena de violar os princípios basilares da Licitação. 

Ou seja, a inabilitação da recorrente ocasionará graves prejuízos à vantajosidade do presente certame, 
uma vez que seria excluída empresa de forma indevida com amplas condições de apresentar a 
proposta mais vantajosa. Sobre o assunto, é impossível não destacarmos o que é disposto na Lei das 
Licitações: 

"Art. 3'A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional susteniável e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos." 

Nesse sentido ensina Carlos Pinto Coelho Motta: 

• Como é sabido e exaustivamente reiterado na legislação, o princípio 
constitucional da economicidade é a própria razão de ser do instituto da licitação, 
figurando com destaque no art. 30  da Lei n° 8.666193 e exigindo que o 
procedimento represente vantagem concreta da Administração na contratação do 
bem ou serviço. Destarte, o processo competitivo não tem validade intrínseca, 
constituindo apenas um instrumento de melhoria do gasto público. Quando, por 
qualquer motivo, deixa de ser vantajoso para o órgão ou entidade licitadora, perde 
seu núcleo instrumental e torna-se ineficaz. Cumpre, então, eliminar todo 
elemento que não favoreça o epílogo necessário do certame - ou seja, a 
contratação do objeto exato pelo melhor preço." 
(MOTTA, Carlos Pinto Coelho. Apontamentos ao regulamento licitatório das 
microempresas e empresas de pequeno porte - Decreto n°. 6.20412007. Revista 
Zénite de Licitações e Contratos - ILC. ed. 166. Brasília. Zênite. De J2007. pág 
1179; grifamos) 

Neste diapasã). cumpre que seja dado provimento ao presente pleito, a fim de que se reforme a 
decisão que declarou a CONSTRUTORA IMPACTO inabilitada da disputa em tela, em virtude da 
inexistência de vícios na sua documentação de habilitação, conforme restou sobejamente demonstrado. Caso 
não seja reformada malsinada decisão, não restará alternativa a esta licitante senão recorrer ao 
Tribunal de Contas do Estado e ao Poder Judiciário, diante da total iIegalidade,dj1habilitação. 

Rua Monsenhor Bruio, 1153 - sala 415, Aldeota. 	 construtora.impacto@hOtmait.Com  

Fortaleza - Ceará. CEP 60115-190 	 Tetefone (85) 2180-6091 
Construtora Impacto Comércio e Serviços 
00.611.86810001-28 
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3. DO PEDIDO 

Diante de ti ,  'do o que restou acima exposto, a recorrida roga a V. Sa. que sejam acatados os 
argumentos soerguidos pela CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, 
reformando-se a decisão que a declarou inabilitada da Concorrência n° 0112022-SEDUC da Prefeitura 
Municipal de Viçosa do Ceará, dando-se regular prosseguimento ao procedimento licitatório com sua 
participação. 

Nestes termcs, 
Pede deferin- ento. 

Fortaleza, 18 de maio de 2022. 

CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO 
	

EIRELI 
ELIZEU BASTOS LIRA 
RESPONSÁVEL LEGAL 

Rua Monsenhor Bruno, 1153 - sala 415, Aldeota. 	 construtorø.impaCtO@hOtmaít.COrT1 

Fortaleza - Ceará. CEP 60115-190 	 TeLefone: (85) 2180-6091 

Construtora lmpact Comércio e Serviços 
00,611.86810001-28 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO 

00.611.86810001-28
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE Sfl1JAÇÃO 
CADASTRAL 

ABERTURA  

NOME EMPRESARIAL 

CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

ITULO DO ESTEELECIMENT) (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA AO /IDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edificios 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS A IVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção do barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.92-8-01 - Montagem ia estruturas metálicas 
43.11-8-01 - Demolição cio edifícios e outras estruturas 
43.12400 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de trrrapleaagem 
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrice 
43.22-3-01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação,,,  manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4.02 -Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99.1-01 - Administração de obras 
49.24.8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de tratamento, Intermunicipal, Interestadual e 
internacional 
62.04-0-00 - ConsultorW,  em tecnologia da Informação 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NA tJREZA JtJRIDICA 

230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

L MONSENHOR BRUNO 	 1153 1 SALA 415 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 Ur 
60.115-191 	 ALDEOTA 	 j 	FORTALEZA 	 CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 1 	TELEFONE 

CONSTRUTORÁ.1MPACTO@HQTMAILCOM 	 } 	(85) 9933-9780 

ENTE FEDERATiVO RESPONS! VEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADAS rRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

RO
'  

~o  

MU 

1 jqq\ 

Aprovado pela I nstruçã Normativa RFB n°  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1210512022 às 10:00:22 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 112 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUIVICRO DF INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO  DATA DE 	 JABERTURA.  

00.611.868/0001-28 
MATRIZ CADASTRAL 

23/05119 

NOME EMPRESARIAL 

CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS Ai IVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

70.20-400 - Atividades ia consultaria em gestão empresarial, exceto consultaria técnica específica 
71.12.0-00 - Serviços d 	engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-03 - Serviços dE desenho técnico relacionados ã arquitetura e engenharia 
78.10-8-00 - Seleçeo e agenciamento de mão-da-obra 
81.29-0-00 - Atividades la limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades oaisagisticas 
82.99-7-07 -Salas de acesso à Internet 

[CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NA' UREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO [iiRO 	COMPLEMENTO 

R MONSENHOR BRUNO 	 I153 	SALA 415 

BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

60.115.191 	 ALDEOTA 	 FORTALEZA 	 CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CONSTRUTORAJMPACTO@HOTMAIL.COM 	 (85) 9933-9780 

ENrE EDERA11VO RESPONS,VEL (EFR) 

SITUAÇ?.O CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÂO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

ç)M41  
,• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nG  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1210512022 às 10:00:22 (data e hora de Brasília). 	 Página: 212 



átlt, 
A 

Mnistério da Economia N DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Secretaria de Goveíno Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do OeseivoMmerito Económico 

NIRE (da sede ou filial, quando a 	jódigo da Natureza 
lAuxiliar 
tNde Matricula do Agente 

do Comercio sede for em outra UF) 	
j 

oridica 

23600054798 2305 
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: 	 ÇONSflQIQA IMPACTO COMERCIO E SERV1COS EIRELI 

(da Empresa tu do Agente Auxiliar do Comércio) N°  FCN/REMP 

requer a V.SI o deferimento do anguinte ato Ii I 1 IIIII 	1H I 1 flI W 1 II 
N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DC 

CEN2279050783 VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

002 1 1 ALTERACAO 

051 	1 	CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2247 	1 	ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

L 2003 	
1 	ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

FORTALEZA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome:  

Assinatura:  

1 Fevereiro 2022 	 Telefone de Contato:  

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR 	 DECISÃO COLEGIADA 

Nome(a) Empresarial(ais) iguslais) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 

À decisão 

—/—/ 
Data 

LII NÃO 	JJ_ 	NÃO Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

Processo em exigência. (Vice despacho em folha anexa) 	
2 ExigCncls 	 3 Exgência V Exigência 	 S Exigáecia 

Processo defendo. Publique se e arquive-se. 	 E 	E Ei 	EI 
E Processo indeferido. Publiqi. e-se. 

Dela 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
21  Exigãncia 	 31  Exigência 

EJ Processo em exigência. (Vic a despacho em tolha anexo) 
41  Exiqêncla 	 51  Exigência 

[II] Processo deferido. Publique se e arquive-se. 	 E] 	[J [3 
Processoindeferido- Publiqi. e-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junto Comercial do Esta do do Ceará 
O Certifico registro sob ri' 5743404 em 02/0212022 da Empresa CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVICOS EIRELI , CNPJ 

00611868000128 a prctocolo 22013756 - 1 -  2810112022. Autenticação: 8695C634FAA16346F4FB184D7202FA1E6E540C. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secrilária-Geral. Para validar este documento, acesse http:I/www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 22/013.756-1 e o 
código de segurança raN4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2022 por Lenira Cardoso de AlencarSeraiqe – Secretária-
Geral. pág. 119 



A 4Ç( 

S 	JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA40

~

! 
Registro Digital 

wp ' 

Capa de Processo 

! Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 	Data 

22/013756- 	 lCEN2279050783  18/01/2022 

dentificaçao do(s) Assinante(s)  

CPF 	 Nome 	 Data Assinatura 

F2092299034 	jELIZEU_BASTOS LIRA 	 01102/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9tibr 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercial ao Estdo do Ceará 

cF 
 

Certifico reg i stro sob j no 5743404 em 0210212022 da Empresa CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVICOS EIRELI CNPJ 
00611868000128 e prctocolo 220137561 - 28101f2022. Autenticação: 8895C634FAA1B346F4F5184D7202FA1E6E540C. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secr.tária-Geral. Para validar este documento. acosse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 221013.756-1 e o 
código de segurança ra/V4 Esta cópia foi autenticada d i gitalmente e assinada em 0210212022 por Lenira Cardoso da Alencar,Seraine - Secretária-
Coral. pãg. 219 



5* ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO E SERVIÇOS EXPELI 

:01A  % 

- LW~, 

CNPJ: 00.611.86810001-28 

ELIZEU BASTOS LIRA. Brasileiro. Natural de ITAPAJÉ/CE, Separado judicialmente, Maior de 
Idade, nasido em 26/10/1963. Portador da Carteira de Identidade a° 95002116452 SSP/CE, 
Portador do CPF n° 209.229.903-44, Residente e domiciliado á Rua Ora. Wanda Sidou ng 1880 
Casa 126, Bairro Cajazeiras, Fortaleza, Ceará, CEP: 60864-455, Resolve alterar e consolidar a 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, que gira nesta praça sob a 
Dcnomina:ão "CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, Com Sede a Rua 
Monsenhor Bruno n 9  1153 Sala 415 Bairro Aldeota, Fortaleza, Ceará, CEP: 60115-19 1, cujo ato 
constitutivo encontra-se registrado na junta Comercial do Ceará sob NIRE 23600054798 por 
despacho ie 08/06/2015, e aditivos AC-2016006498-8 por despacho de 18/01/2016: AC-
20162229.5-0 por despacho de 01/06/2016, AC_2016287571-1 por despacho de 
21/111206 e AC-5397657 e protocolo n° 20052925-1 por despacho de 02/03/2020, 
devidamente Inscrita no CNPJ n Q 00.611.868/0001-28, mediante as clausulas e condições 
seguintes: 

Clausula Primeira - O acervo desta EIRELI no valor de R$ 900.000,00 (Novecentos mil reais) 
fica neste ato Aumentado para R$ 2.500.000,00 (Dois milhões e quinhentos mil reais), 
mediante .i integralização que faz seu Titular ELIZEU BASTOS LIRA no montante de R$ 
1.600.000,10 (Um milhão e seiscentos mil reais) em reservas de lucros, já totalmente e 
integralizadas neste ato. 

Clausula Sgunda - Após as alterações feitas na clausula anterior, consolida-se o referido 
contrato El RELI. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO EIRELI 

ELIZEU BÍ.STOS LIRA. Brasileiro, Natural de ITAPAJÉ/CE, Separado judicialmente, Maior de 
Idade, nascido em 26/1011963, Portador da Carteira de Identidade n° 95002116452 SSP/CE. 
Portador d) CPF n 2  209.229.903-44, Residente e domiciliado á Rua Dra. Wanda Sidou nQ 1880 
Casa 126, 11airro Cajazeiras, Fortaleza, Ceará, CEP: 60864-455, Resolve alterar e consolidar a 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIREL[, que gira nesta praça sob a 
Denominação "CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIREL!, Com Sede a Rua 
Monsenhoi Bruno fl 5  1153 Sala 415, Bairro Aldeota, Fortaleza, Ceará, CEP: 60115-191. cujo ato 
constitutivo encontra-se registrado na Junta Comercial do Ceará sob NIRE 23600054798 por 
despacho ue 08/06/2015, e aditivos AC-2016006498-8 por despacho de 18/01/2016; AC-
20162229S-0 por despacho de 01/06/2016 e AC_2016287571-1 por despacho de 
21/11/2016, devidamente Inscrita no CNPI ri<> 00.611.868/0001-28. 

DA DENOM NAÇÃO: SEDE - PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula Primeira - A Empresa F.IRELI gira sob a Denominação CONSTRUTORA IMPACTO 

COMÉRCIO E SERVIÇOS RIRELL Com Sede e domicílio na Rua Monsenhor Bruno n° 11.53 Sala 
415, Bairro Aldeota, Fortaleza, Ceará, CEP: 60115-191. 

Parágrafo Primeiro - Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e 
fechar fiIiai, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional por 
decisão do 1 itular. 

Cláusula Seunda - O Prazo De Duração Da Empresa F.IREI.I Será Por Tempo Indeterminado, e 
iniciou suas atividades em 22 de maio de 1995. 

., Junta Comercial do Estad do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5743404 em 02102)2022 da Empresa CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVICOS EIRELI CNPJ 
00611868000128 e protccolo 220137561 - 28101/2022. Autenticaç8o: 8695C634FAA1B346F4FB18407202FA1E6E54DC. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine- Secretria-GeraL Para validar este documento, acesse http:IIwww.jucec.Ce.gOv.br e informe n° do protocolo 22/013.756-1 e o 
códgo de segurança raWi Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/0212022 por Lenira Cardoso de AlencarSerai,1a - Secretária-

Geral. .' pág 319 



8' ALTE,RAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 00.611.86810001-28 

DO CAPITAL, - DA INTEGRALIZAÇÃO 

Cláusula Terceira - O Capital da E[RELI é de R$ 2.500.000,00 (Dois milhões e quinhentos mil reais). 
totalmente ';ubscrltas e Integralizadas em moeda corrente nacional, pelo titular, a saber: 

Titular 	 Perc% 	 Valor R$ 
ELIZEU BA'TOS LIRA 	 100,00 	2.500.000,00 

Parágrafo único - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

DA CESSÃO 6/OU TRANSFERÊNCIA DO CAPITAL 

Cláusula Quarta - O Capital da ELRELI é indivisível perante a empresa e a terceiros, e não poderá 
estar representada por mais de um titular, e da mesma forma, não poderão ser cedidas, 
transferidas, alienadas, inclusive em relação aos direitos sobre as mesmas, sem o expresso 
consentlmetto do empresário, o qual, em condições de igualdade e preço, terá sempre o direito de 
preferência e na proporção das quotas que é possuidor 

Clausula Quinta - Os Objetivos da Empresa EIRELI São: 
Construção de edifícios em geral, elaboração, planejamento e analise de projetos de 
engenharia, agronomia, avaliação, vistoria e perícia técnica de imóveis rurais e urbanos, 
topografia, sondagem, jardinagem, demolição, terraplanagem, supervisão, coordenação e 
orientação técnica, planejamento, projeto e especificação, execução desenhos técnicos 
assistência assessoria e consultoria, auditoria, laudo e parecer técnico, elaboração de 
orçamento: de obras e serviços técnicos, fiscalização de obras, administração e gerenciamento 
de obras, prestação de serviços de qualquer natureza, locação de mão de obra especializada e 
não especializada, condução e execução de manutenção de instalações e montagens 
industriais, serviços de terceirizações, limpeza pública, coleta de lixo urbano e hospitalar, 
remoção e beneficiamento de lixo e resíduos sólidos, edificações, estradas, aeroportos, sistema 
de transporte em geral, transporte escolar, construção de abastecimento de água, rede de 
esgoto, saneamento, drenagem, portos, rios e canais, construção de barragens, açudes, diques, 
passagens molhadas, pontes, pavimentações poliédricas, paralelepípedos e asfalticas, 
fundações, instalações elétricas de baixa e alta tensão, hidráulicas, hidro sanitárias, 
subestações, eletrificação rural, rede de computadores, eletrônica, fibra ótica, serviços de 
informática, manutenção de aparelhos de ar condicionado, janeleiros, centrais de ar, câmaras 
frigoríficas. 

DA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL - DOS PODERES DO TITULAR 

Cláusula Sexta - A administração da empresa EIRELI cabe ao seu titular, ELIZEU BASTOS LIRA, 
acima qualiíicado, que terá a representação ativa e passiva da empresa, em juízo ou fora dele, tendo 
para tanto 1ireito ao uso da denominação, a faculdade de movimentar contas bancárias, contrair 
empréstimos, receber e dar quitação, emitir e endossar duplicatas, constituir procuradores em 
nome da empresa para o bom desempenho das atividades sociais, podendo para tanto, sempre 
assinar isolada e indistintamente. 

Parágrafo Laico - O Titular, ELIZEU BASTOS LIRA, declara sob as penas da lei que não possui nem é 
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada em qualquer parte do 
território n iclonal. 

Junta Comercial cio Estado do Ceara 
Certifico registro sob r. n" 5743404 em 0210212022 da Empresa CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVICOS EIREL.l , CNP.) 
00611868000128 e pro' ocolo 220137561 - 28/01/2022. Autenticação: 8695C634FAA1 6346F4FB18407202FA1 E8ES4DC. Lontra Cardoso de 
Alencar Seraino - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:f?www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 221013.756-1 e o 
código de segurança raW4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/0212022 por Lenira Cardoso de Alencar$eraine - Secretária-
Geral. j' pâg. 419 
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5 ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO E SERVIÇOS ETRELI 
CNPJ: 00.611.86810001-28 

DO DESIMPEDIMENTO 

Cláusula Sétima - O Titular, ELIZEU BASTOS LIRA, acima qualificado, declara sob as penas da lei 
que não está Impedido por lei especial de exercer a administração da empresa e nem condenado ou 
sob efeitos de condenação a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; 
ou por cririe falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, COnCUSSãO ou peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade conforme artigo 1.011, 
parágrafo 10  do código civil. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL - DA APURAÇÃO DO RESULTADO ECONÔMICO - DA PARTICIPAÇÃO 

Cláusula Oi rava - Ao término de cada exercício em 31 de dezembro de cada ano, o titular procederá 
ao levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício após as 
deduções previstas em lei e no ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade limitada, 
à formação de reservas que forem consideradas corno necessárias e os lucros ou prejuízos serão 
suportados pelo empresário. 

Parágrafo Único - No Curso Dos Quatro Meses Posteriores Ao Encerramento Do Exercício 
Comercial, O Empresário Deliberará Quanto Às Contas Patrimoniais E Do Resultado Econômico E 
Poderá Efetuar A Distribuição Dos Resultados De Cada Exercício. 

DO FALECIMENTO OU DA INCAPACIDADE SUPERVENIENTE DO TITULAR 

Cláusula N•ina - No caso de falecimento do titular ou Incapacidade superveniente comprovada, a 
empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz, depois de concluído o inventário, no 
caso de falecimento, será feita alteração com a inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de 
incapacidade, será indicado pela família um representante legal na ocupará a condição de titular. 

Parágrafo Único - no caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal em 
continuar k., s atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço especial a que se refere 
o "caput" do presente, serão pagos em moeda corrente em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e 
sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias do levantamento do balanço especial e as 
demais nas mesmas datas dos meses subsequentes. 

DA LIQUIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Cláusula Décima • No caso de liquidação da empresa individual por interesse do titular será 
nomeado um liquidante, o qual administrará a empresa durante o período de liquidação, prestando 
contas de seus atos. 

DO FORO 

Cláusula Dcíma Primeira - Fica eleito o Fórum da Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, para serem 
resolvidas as dúvidas que se originarem do presente instrumento de constituição de empresa 
individual de responsabilidade limitada, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob n° 5743404 em 0210212022 da Empresa CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVICOS EIREIJ . CNPJ 

00611868000128 e prctocolo 220137561 - 2810112022. Autenticação 8695C634FAA1 0346F4F8 1 84072D2FA1 E6E54DC. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http:I1www4ucec.ce.gov.br e informe n 1  do protocolo 221013.756-1 e o 

código de segurança raW4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0210212022 por Lenira Cardoso de Alencar.S  arei te - Secretária-
Geral pág 519 
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DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI -r 

CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 00.611.86810001-28 

1, por assim estar de comum e perfeito acordo, assino o presente instrumento em uma única via, de 
igual teor, devendo ser vistada e arquivada na junta comercial do estado do ceará, para produzir 
seus efeitcs legais. 

Fortaleza-Ce, 24 de Janeiro do 2022 

ELIZEU BASTOS LIRA 

Junta Comercial do Estaito do Ceará 
Certifico registro sob c n 5743404 em 0210212022 da Empresa CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVICOS EIRELI . CNPJ 
0011868000128 e prol coIo 220137561 - 2810112022. Autenticação: 8695C634FAA19346F4F8184D72D2FA1E6E54DC. Lenira Cardoso de 
Alencar Serarno- Sscreária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e Informe n do protocolo 22/013.756-1 e o 

codigo de segurança raVI4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0210212022 por Lenira Cardoso de Alencar,$eraiie - Secretária-
Geral. pág. 619 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C E'-L. 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do TDrotocolo  Número do Processo Módulo Integrador 	Data 

22/013.756-1 	 1 0EN2279050783 	 . . 2810112022 	
- 

junta Comercial do Estaco do Ceara 
q Certifico registro sob o n° 5743404 em 02/0212022 da Empresa CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVICOS EIRELI CNPJ 

00611868000128 e protocolo 220137561 - 2810112022. Autenticação: 8695C834FAA10346F4FB18407202FA1E8E540C, Lenira Cardoso de 

Alencar Seraine - Secrei iria-Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 221013.756-1 e o 

código ' de segurança raW4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0210212022 por Lenira Cardoso de AlencarSerair)e - Secretária- 

- f~ 1  2—tz 	
pãg. 7t9 Geral. 



Ssterna Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVICOS 

ElRELI , dt CN?J 00.611.868/0001-28 e protocolado sob o número 22/013.756-1 em 28/0112022. encontra-se 
registrado n. Junta Comercial sob o número 5743404. em 02102/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo 

examinador Maria Jose Cysne Linhares, 

Certifica o registro. a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 

sitio eletrôn -  co do Portal de Seniços / Validar Documentos (https//portalservicos.jueec.ce.gov.bríPortal/pages/  
imagemProetsso/viaUniea.jsfl e informar o número de protocolo e chave de segurania. 
Ci rI. 

Cpr 	 Nome 	 Da ta Assinatura 

209. 229.903- 4 	ELIZELJ BASTOS LIRA 	 01/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ib 	11. 

Selo (.)iir..' - ( ertificado D igital 	 -- - - 

1 • i fl('ir,:i 1 

CPF 	 Nome Data Assinatura 

209229.903-4 	ELIZEÚ BASTOS LIRA . 	 01Y02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	g."sb 	!j 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de inicio Aos efeitos doregistro (art. 36, Lei 8.934/1994); 24/011022 

~ 	Documento assinado eletronicamente por Maria José Cysne Linhares Servidor(a) Publico(a) t.in 
02/0212022 as li 22 .N~

^SRM 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucec informando o 
número do protocolo 22/013.756-1. 

Junta Comercial do Estaco do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5743404 em 0210212022 da Empresa CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVICOS EIREU . CNPJ 

00811888000128 e prol colo 220137581 - 2810112022. Autenticação 8695C634FAA18346F4FB184D7202FA156E540C. Lenira Cardoso de 

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse httpj/www.jucec.ce.gov.br  e informa n° do protocolo 221013.756-1 e o 

código de segurança raW4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2022 por Lenira Cardoso da AlencarSerair]e - Secretária- 

Geral. 	 ,i 	,_, 	pág. 819 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEAR 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assi nante(s) 

[cpF 	 Nome 

I7.O73 	 ERAARDOSODEALENCAR SiAlNE 	 _______ H 

Fortaleza. quarta-feira, 02 de fevereiro de 2022 

im Junta Comercial do Estado do Coara 
Certifico registro sob a n° 5743404 em 0210212022 da Empresa CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVICOS EIRELI CNPJ 

' 00611668000128 e protocolo 220137561 - 28101/2022. Autenticação: 8695C634FAA1B346F4F8184D7202FA1E 54D Lenira Cardoso do 

Alencar Seraine - Secretária-Geral, Para validar este documento, acosse http://www.jucec.09.9Ov.br 
 e informe n° do protocolo 221013.756-1 e o 

código de segurança raW4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0210212022 por Lenira Cardoso de AlencarSeraipe - Secretana- 
pâg. 919 

Geral.  
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
<http:/Iwwserpro.gov.brIassinador-digital >. opção Validar 

Assinatura. 
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